
 

 
 

 
 
 

 

 

Resolução nº 004/2013-CEPE      
 

 

Rejeita o projeto de resolução que trata sobre o 

afastamento de técnicos-administrativos para 

cursarem programas de pós-graduação.  

 
 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, NO EXERCÍCIO DA 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO,  no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias e tendo em vista o que foi deliberado em reunião extraordinária do CEPE  realizada no 

dia 09 de abril de 2013, considerando o que consta no processo nº 23129.001456/2012-98, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1º. Rejeitar o projeto de resolução conforme conta no processo supracitado. 

  

Art. 2º. Determinar o arquivamento dos referidos autos. 

 

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando todas as disposições contrárias. 

 

 

 

Salão de reuniões dos Conselhos Superiores/UFRR, Boa Vista, 10 de abril de 2013. 

 

  

 

 

 

 
Prof. Dr. Reginaldo Gomes de Oliveira 

 Vice-Reitor no exercício da  

Presidência do CEPE 
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